
RESOLUÇÃO 1Â<NQ

»

RESOLVE:

1

I

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESPÍRITO 
e devidamente/ 

ses- 
e ses

Art. 22 - A presente resolução entra 
ra em vigor na data de sua aprovação»

Arte 1Q - Ficam aprovadas as normas/ 
anexas, reguladoras do processo n2 2772/6^ - aquisição- 
de materiais e prestação de serviços.

CONSIDERANDO a necessidade de regu-/ 
lar o processamento das aquisições de materiais e pres
tação de serviços de terceiros;

CONSIDERANDO que as disposições do 
Código de Contabilidade da União estão desatualizados - 
em relação ao valor atual da moeda:

UNIVERSIDADE DO ESPÍRITO SANTO?;--- í

M.X.PAES BARRETO FILHO REITOR

CONSIDERANDO a autonomia financeira/ 
de que gozem as Universidades, prescritos na alínea ‘'c" 
do § <5° art. 80 da Lei n2 Zj. 02Z|, de 20 de dezembro / 
de 1961,

SANTO, no uso de suas atribuições legais 
autorizado pelo Egrégio Conselho Universitário - 
são realizada em dez de outubro de mil novecentos 
senta e três e,



DA COMPETÊNCIA

1.1 -

1.2 -

2. DA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
2.1 -

2.2 -

2.3 -

2.Zl -

NORMAS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E CONTRA- 
TACÃO DE TERCEIROS.

As aquisições de materiais serão, em geral - 
precedidas de concorrências públicas ou ad - 
ministrativas, obedecidos os critérios esta
belecidos na alínea 2.2.

A aquisição de todo material necessário à U- 
niversidade do Espírito Santo, será de comp.g, 
tência da Divisão do Material do Departamen
to de Administração e se regerá pelas presejj 
tos normas.
Em caso de comprovada urgência a aquisição - 
poderá ser feita pelos diretores das Unida - 
des através de adiantamentos fornecidos pelo 
Reitor, cumpridas todas as prescrições des - 
tas normas.

Serão realizadas»
a) Concorrência pública, para as aquisições- 
de materiais e valor superior a ó0(sessenta) 
vezes o salário mínimo vigente para a cidade 
de Vitoria;
b) Concorrência administrativa, para as aqui 
sições de materiais de valor igual ou infe - 
rior a óO(sessenta? vezes o salário mínimo vi 
gente para a cidade de Vitória^
No período de JO dias^trinta) não será permi 
tida a realização de mais um concorrência ad 
ministrativa para a aquisição do mesmo mate
rial.
Na primeira hipótese do item 2.2, as concor- 
rencias serão iniciadas pelas publicações «■ 
dos respectivos editais no Diário vficial do 
Estado e, na segunda, mediante coleta de prg 
ços procedida por consultas de preferencia - 
aos produtores ou aos importadores diretos,- 
aos representantes exclusivos, e, em geral,a 
firmas reputadas mais idóneas e especializa
das no gênero.



2*6 -

3. DO JULGAMENTO DAS CONCORRÊNCIAS

3.1 -

3.2 -

3.3 -

PA DISPENSA DA CONCORRÊNCIA.

que
ou

lio julgamento das concorrências será observado- 
o critério do menor preço.
Poderá deixar de ser observado o cirtério de me 
nor preço mediante expressa autorização dc Rei
tor quando?
a) os preços mais baixos forem evidentemente - 

absurdos;
d) em função do tipo ou qualidade já comprovado 

pela experiencia ou verificado mediante estu 
do, seja economicamente aconselhável a aqui
sição de material do preço mais elevado.

Quando ocorrer uma concorrência cm igualdade de 
preços para q mesmo artigo, ficará a critério da 
Comissão de Concorrência, proferir o concorren
te que tenha apresentado maior número de cota • 
ções mais baixas.

A abertura das propostas quer nas concorrências 
públicas, quer nas administrativas, será sempre 
feita na presença dos interessados que atende — 
rem ao convite, que lhes será feito para esse - 
fim,

2.5 - Em qualquer hipótese, os editais ou formulários 
das coletas de preços conterão sempre as condi
ções gerais reguladoras do processamento da a- 
quisição, e as cláusulas especiais estabeleci — 
das em cada caso, bem como?
a) número c data da emissão;
b) data, hora e local do encerramento da concor 

rencia;
c) completa especificação dos materiais(ilegí - 

vel)
d) local e prazo das entregas dos materiais.

2l*l — Poderá ser dispensada a concorrencial 
a) quando a urgência da aquisição seja tal 

qualquer demora possa acarretar prejuizo



da

5.2 -

5* DAS AiTCORIZACOES PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAZ,
5.1 - As autorizações para aquisição de material o- 

bedecerão ao seguinte critórioi
a) ate o valor iugal a 20(vinte) vezes o sal£ 

afio mínimo de Vitória, pelos diretores das 
Unidades (ilegível) da Universidade.

b) para valor superior a 20 vezes o salário * 
mínimo de Vitória, pelo Reitor da Universi 
dade.

As concessõos de autorização serão considerai»

■ prejudicar o andamento do serviço das Unidades 
da Universidade ou da Reitoria;

b) quando a aquisição deva ser feita no local 
produção, diretanente do produtor inexistindo- 
produçãc similar capaz de substituit o deseja
do;

c) quando em concorrência recente, já tenham sido 
obtidos preços para os materiais desejados, e 
desde que não tenham verificado, no mercado lo 
cal, variação capaz de justificar a realização- 
de nova concorrência;

d) quando, em concorrência realizada, não teta ha 
vido licitante e haja presunção com justas mo - 
tivos, de que a realização de outros não lo - 
gre a obtenção de ofertas;

e) quandoç, para compra de material, não entregue 
pelo fdrnecedor, nos prazos convencionados ou 
nas condições exigidas que não convenha ã Uni 
versidadeíile ;ível« ) do concorrente a 3£ 
guir colocado e a urgência do fornecimento - 
não permita a realização de nova concorrência

f) quando, para delegação de serviços de tercei
ros, jáídjudicados, o empreiteiro não tenha 
cumprido o prazo de execução, ou quando a qu^ 
lidade do serviço executado não satisfaça Pl£ 
namente, a critério do setor responsável.

ÃZl.2 - Em qualquer hipótese, a dispens^ de concorrejj 
cia. dependerá de prévia e expressa autoriza • 
ção do Reitor, o qual, quando julgar conveni
ente submeterá o caso à apreciação do Conse • 
lho Universitário.



5.3 - o

DE
REFORMA DE ImSvEIS^

7.3 ■

/;
/

l

das
a

sobre as normalidades havidas con -
nci1 do item

/
/:

7*1 - 
t

I

senta) dias do seu recebimento ou ao térmi 
exercício financeiro.

consideradas sem efeito quando o saldo das do- 
tações orçamentarias consignadas em favor 
Unidades ou ^rgão respcctivo não comportar 
realização das desposas, 

i! . \

Ocorrendo o fato previsto no item anterior
Departamento de Finanças fará a comunicação do 
mesmo no prazo de 2tfj(quàrontae oito) horas à 
autoridade que lia;’a exarado autorização de a - 
quisição»

6. DA COMISSÃO ?EPd-iAlffiNTE DE COITCOPRÊHCIAI
6»1 - Fica constituída uma comissão permanente de - 

concorrência, composta de 5 tres) membro, um : 
dos quais será o Presidentej designada anual - 
mente por ato do Reitor» / ?■.

6.2 - * A Comissão Permanente de concorrências compete»
a) julgar as propostas das concorrências publX 

cas e administrativas;
b) i justificar, mediante parecer, as circunstsgi

cias previstas nas alínêas »a,,,"b" e "dn, do
(itera Zul.» submetendo-o ã aprovação do Rei - 
tor»

c) decidir, c r: _F “*z~_ ____
/ /; forme previsto nas alíneas' “d" e

i (ilegível)
7. PA AQm<?AjÍ

OBRAS DE '

í
;o DE SERVIÇOS DE TERCEIROS PARA EXECUÇÃO

con EI VA-10 E REFORMA DE IMgVEIg»
fe, adjudicação de serviços de terceiros para - 
execução de obras de construção, conservação e 
freformas de imóveis serão igualmente observadas

. as presentes normas.
7»2 - /'A realização de pequenos serviços de construçã^ 

/ e conservação de imóveis de valor igual ou infg 
.rior a 20(vinte) vezes o salário mjr>inp de Vi * 
tória, poderá scr efetuado mediante concessão 

/{ t ' 1 ’•í . de adiantamento»
.  • !i 0 responsável pela aplicação do adiantamento 

vopa do mesmo prestar contas dentro de 6o(s



7.Z|

8. DA REGULAMENTAÇÃO

8.1 As presentes normas serão regulamentadas por 
ato do Reitor dentro de 30^trinta) dias da d^ 
ta do sua aprovação.

0 julgamento e recebimento das propostas para 
adjudicação de serviços do terceiros nas con
corrências públicas e administrativas constru 
ção conservação e reformas de imóveis, sora 
procedido por comissão especial designada em 
ceada caso pelo Reitor mediante proposta do De 
Partamento do Planejamentos e Obras.


